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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DÁRIO MEIRA/BA 

EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 001-2023 

 

A Prefeitura Municipal de Dário Meira-BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 

Orgânica Municipal, torna pública a abertura de inscrições na Seleção Pública, objetivando a 

criação de vagas, pelo período de 11 (onze) meses, para diversos cargos.  

A realização da Seleção Pública foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal, conforme despacho 

exarado em processo próprio através de LEI MUNICIPAL Nº 002 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 

e PORTARIA Nº 004, DE 25 DE JANEIRO 2023.  

A Seleção Pública será regida pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. Os cargos, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal e os salários são 

estabelecidos no anexo II.  

1.2. As descrições sumárias das atividades que caracterizam cada cargo são as estabelecidas no 

Anexo IV do presente Edital.  

1.3. Os candidatos habilitados serão contratados segundo necessidade de pessoal, condições 

técnicas de trabalho, disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, 

obedecendo a ordem de classificação final.  

1.4. A Seleção Pública terá as provas em caráter eliminatório/classificatório.  

 

2. DAS INSCRIÇÕES:  

2.1. A inscrição implica o conhecimento e aceitação expressa de todo o disposto neste Edital.  

2.1.1. As inscrições serão realizadas na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, END. RUA 

JOÃO CLODOALDO VIEIRA, S/Nº, CEP 45590-000, DÁRIO MEIRA – BAHIA; 

a) PERÍODO  

07 a 9 de Março de 2023, podendo ser prorrogado a critério da administração. 

b) HORÁRIO  

Das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:00h. 

c) PROVAS – 02/04/2023, às 13:30h, porém, o candidato deverá comparecer ao local designado 
para a prova, com antecedência de 60 (sessenta) minutos do início da prova. O fechamento dos 
portões acontecerá impreterivelmente às 13h. As provas terão duração de 03h e 00min corridas, e 
ocorrerão inicialmente na sede do município de Dário Meira/BA, podendo sofrer alterações 
tendo em vista o número de inscritos. Os locais serão previamente determinados e  
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comunicados aos inscritos 05 dias antes da prova, mediante publicação de aviso no site 
www.conpevem.com.br e Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Dário Meira. 

2.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação 

na Seleção Pública e no ato da posse do cargo, irá satisfazer as seguintes condições:  

2.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

2.2.3. Estar quite com o Serviço Militar se for o caso;  

2.2.4. Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos;  

2.2.5. Estar quite com a Justiça Eleitoral;  

2.2.6. Preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e a tabela do item 1.1 do 

presente Edital.  

2.2.7. Conhecer, entender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das 

quais não poderá alegar desconhecimento.  

2.3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será 

feita por ocasião da contratação.  

2.3.1. A não apresentação da referida documentação é fator de cancelamento de todos os efeitos 

da inscrição.  

2.4. Para inscrever-se, o candidato ou seu procurador deverá, no ato da inscrição: 

a) Apresentar cópia do documento de identidade oficial, a qual será retida. Será obrigatória 
a apresentação de documento de identidade original no dia e nos locais de realização das 
provas bem como o comprovante de inscrição; NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS 
VIRTUAIS. 

b) No caso de ser portador de deficiência física os candidatos deverão apresentar no período da 
inscrição do concurso Laudo Médico original expedido no prazo máximo de 90 dias antes do termino 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da CID, bem como a provável causa da deficiência – para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova – os candidatos que não observarem este requisito serão 
considerados como não portadores de deficiência. 

2.4.2. Conferir o comprovante de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados 

informados, inclusive a data de nascimento (considerada como critério de desempate) assinando-

a e receber o protocolo confirmando a efetivação da inscrição.  

2.4.3. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição, proceder na forma 

estabelecida no item 3 deste Edital.  

2.4.4. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea.  
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2.4.5. O candidato (ou seu procurador) é responsável pelas informações prestadas no formulário 

de inscrição, arcando o candidato com as eventuais consequências de erros de preenchimento 

daquele documento.  

2.5 O candidato que preencher incorretamente sua inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua 

inscrição cancelada, tendo, em consequência, anulados os atos decorrentes dela, mesmo que 

aprovado nas provas e exames ou ainda que o fato seja constatado posteriormente.  

2.6. Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os 

requisitos exigidos, será ela cancelada.  

2.7. O candidato responde administrativa, civil e criminalmente, pelas informações prestadas no 

momento da Inscrição.  

2.8. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo, porém o mesmo deverá realizar 

o processo de inscrição mais de uma vez (uma xerox para cada cargo pretendido), ficando ciente, 

entretanto que em caso de coincidência de horários e datas de realização das provas, deverá optar 

por um dos cargos, sendo essa opção de sua inteira responsabilidade.  

2.9 INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO: 

2.9.1 Será admitida a inscrição por terceiros, de acordo com os procedimentos descritos no subitem 
2.4 deste edital, mediante a apresentação de procuração não manuscrita (ver modelo no Anexo V, 
deste Edital), que não precisa ter firma reconhecida em cartório, acompanhada de copia legível de 
documento de identidade do candidato e do procurados. 

2.9.2 O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição. 

2.9.3 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas pelo seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega. 

2.9.4 O procurador só poderá realizar 2 inscrições com procuração no mesmo ato, para 

realizar outras deverá retornar a fila e fazer o processo novamente. 

3. DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:  

3.1. Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição 

no presente Seleção Pública desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com 

as atribuições do cargo em provimento.  

3.1.1. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no presente Edital, por cargo, 

para candidatos portadores de deficiência conforme estabelece a legislação.  

3.1.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e alterações.  
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3.1.3. As pessoas portadoras de deficiência participarão da Seleção Pública em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 

critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 

todos os demais candidatos.  

3.1.4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-

a na ficha de inscrição e informar se necessita de condição especial para realizar sua prova, 

devendo ainda apresentar Laudo Médico (com especificação do CID) atestando a espécie e o grau 

ou nível da deficiência.  

3.1.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 

não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.1.6. Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for 

considerada incompatível com a função a ser desempenhada.  

4. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO:  

4.1. A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e 

conhecimentos exigidos pelo cargo: prova escrita objetiva de Conhecimentos Básicos (CB), 

Conhecimentos Específicos (CE).  

4.2. Os programas relativos às provas de conhecimentos básicos e conhecimentos específicos são 

os estabelecidos no Anexo III do presente Edital.  

4.2.1. As provas com 40 questões, de múltipla escolha, possuindo 05 alternativas, sendo apenas 

uma correta. Cada questão terá o valor de 2.5%.   

4.2.2. As provas para os cargos de NÍVEL SUPERIOR COMPLETO/INCOMPLETO serão dividas 

da seguinte forma: 15 questões de Português, 05 questões de Matemática, 05 questões de 

Informática, 05 questões de Atualidade e 10 questões de Conhecimentos Específicos.  

4.2.3. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos presentes à prova.  

4.2.4. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, será considerada 

nula. 

5. DA EXECUÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS:  

5.1 Serão aplicadas provas objetivas de caráter eliminatório, abrangendo os objetos de avaliação 

(habilidades e conhecimentos). 

5.2 As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas no dia 02/04/2023, às 13:30h, e terão 
a duração de 3 horas. 

5.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência de 60 (sessenta) minutos do início da prova. O fechamento dos portões acontecerá 
impreterivelmente às 13h, horário da Bahia, munido de caneta esferográfica, TRANSPARENTE, 
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de tinta preta ou azul, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original, usado 
no ato da inscrição. 

5.4 Não será permitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário 

fixado para o fechamento dos portões. 

5.5 Não haverá segunda chamada para realização das provas. O não comparecimento para 

realização das provas implicará a eliminação automática do candidato. 

5.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de se apresentar, no dia da realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta 

dias. 

5.7 Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados, nem documentos eletrônicos. 

5.8 Não será aceita copia de documento de identidade, ainda que autenticada. 

5.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original, será automaticamente excluído do concurso publico. 

5.10 No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ ou permanecer no 
local do exame com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data 
bank, walkman, agenda eletrônica, receptor , gravador etc.), boné, gorro, tocas, chapéu e 
óculos de sol. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

5.11 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas com seu respectivo 
caderno de provas decorrido 01h do inicio da mesma. 

5.12 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso publico o candidato 

que, durante a realização das provas: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para sua realização, 

b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas, 

c) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 

autoridades presentes ou os candidatos, 

d) Utilizar-se de qualquer objeto proibido ou que se comunicar com outro candidato, 

e) Recusar-se a entregar o material das provas ao término destinado para a sua realização, 

f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal, 

g) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de resposta, 

h) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas, 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

5.13 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

em virtude do afastamento de candidato da sala de provas. 

5.14 Em vigor desde o dia 18 de outubro, a Lei nº 13872/2019 garante às 

mães lactantes o direito de amamentar seus filhos, de até 6 meses de idade, 

durante provas de concursos públicos. A amamentação é permitida por períodos de até 
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30 minutos por filho, em intervalos de duas horas. No dia de realização das provas, não 

serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 

5.15 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:   

6.1. A composição da nota final do candidato será obtida através da somatória dos pontos obtidos 

na prova objetiva.  

6.1.1 Será Classificado todo aquele que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 

6.2. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final.  

6.3. Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-

se, na mesma, os portadores de deficiência.  

6.4. Após proceder à classificação dos candidatos, havendo igualdade de pontos na nota final, terá 

preferência, sucessivamente o candidato que:  

a) For casado, viúvo ou divorciado;  

b) Que tiver o maior número de filhos;  

c) For o mais idoso.  

6.5 Permanecendo o empate dos resultados após confronto, a comissão do concurso examinará a 

prova de Português para o desempate. 

6.6. Permanecendo o empate dos resultados após confronto, a comissão da seleção pública fará 

um sorteio público para dar o veredito.  

6.7. A Comissão da Seleção Pública dará publicidade ao Edital, às convocações, e resultados no 

Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura, no jornal Oficial, no site da Prefeitura e no site da 

CONPEVEM www.conpevem.com.br.  

7. DOS RECURSOS:  

7.1 É admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento de inscrição; 

b) À formulação das questões e respectivos quesitos e gabaritos das mesmas; 

c) À opção considerada como certa nas provas objetivas; 

d) Aos resultados parciais e finais da Seleção Pública. 

7.2 O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias, contados da data de divulgação 

ou do fato que lhe deu origem, devendo, para tanto seguir o modelo de recurso do Anexo VI.  

7.3. Os recursos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Dário Meira, dentro dos 

seus respectivos prazos. 
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7.4. A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante data de 

protocolo, sendo rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo.  

7.5. Os recursos deverão ser individuais, devidamente fundamentados com argumentos claros e 

objetivos.  

7.6. Os recursos interpostos fora do respectivo prazo não serão aceitos.  

7.7. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 

apreciados.  

7.8. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso.  

7.9. Não serão aceitos recursos interpostos de outro meio que não seja o estabelecido no item 7.2. 

e 7.3.  

7.10. A decisão dos recursos deferidos será publicada no site www.conpevem.com.br e 

procedendo-se, caso necessário, à reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de 

aprovados.  

7.11. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 

Concurso, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.10.  

7.12. O ponto correspondente à anulação de questões da prova Objetiva, em razão do julgamento 

de recurso será atribuído a todos os candidatos.  

7.13. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 

a) Fora do prazo estabelecido; 

b) Sem fundamentação lógica e consistente; 

c) Com argumentação idêntica a outros recursos; 

d) Contra terceiros; 

e) Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

7.14. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito 

final definitivo. 

7.15. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8. DA CONTRATAÇÃO:  

8.1. A contratação do candidato será feita respeitando-se, rigorosamente, a ordem da Lista de 

Classificação Final.  

8.2. As contratações dos aprovados serão realizadas em caráter temporário.  

8.3. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico e 

psicológico, de caráter eliminatório, realizado pela Prefeitura ou por sua ordem que avaliará sua 

aptidão física e mental para o exercício da função, sendo que os que não lograrem aprovação não 

serão contratados.  
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8.4. É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando da contratação, além 

da documentação prevista neste edital, outros documentos.  

8.5 A convocação dar-se-a através de Edital publicado, no jornal Oficial e site da CONPEVEM. O 

não comparecimento do candidato convocado, no prazo estabelecido, será considerado desistente, 

em caráter irrevogável.  

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições da Seleção Pública, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas 

normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.  

9.2. Caberá à Banca Examinadora a responsabilidade pela prova, pelo grau de dificuldade, 

abrangência e quantidade de questões dos assuntos, bem como pela extensão da mesma.  

9.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada 

posteriormente, eliminará o candidato da Seleção Pública, cancelando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição.  

9.4. A Comissão da Seleção Pública não autoriza a comercialização de apostilas e não se 

responsabiliza pelo teor das mesmas.  

9.5. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer acréscimos, 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de 

convocação dos candidatos para a correspondente prova, circunstância que será mencionada em 

Edital ou aviso a ser publicado.  

9.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão da Seleção Pública. 

Dário Meira/BA, 06 de Março de 2023. 

Willian Almeida Sena  

Prefeito Municipal
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ANEXO I  

CRONOGRAMA 

DATA  

06/03/2023 Abertura do Edital 

07/03 a 
09/03/2023 

Período de Inscrições 

13/03/2023 Divulgação da homologação das inscrições 

02/04/2023 Aplicação da Prova  

 Abertura dos portões: 12h 

 Comparecimento dos Candidatos: 12h30min  

 Fechamento dos portões: 13h 

 Início da aplicação da prova: 13h30min 

 Saída com e sem o caderno de questões: 14h30min 

 Fim da aplicação da prova: 16:30h 

03/04/2023 Divulgação do Gabarito Preliminar 

04/04 e 
05/04/2023 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar  

07/04/2020 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova 
Objetiva 

10/04 e 
11/04/2023 

Período para interposição de recursos das notas da Prova 
Objetiva 

12/04/2023 Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova 
Objetiva e Divulgação da Classificação Final 
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ANEXO II 

CARGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE, SALÁRIO  

SEDE DO MUNICIPIO 

CARGO 
ESCOLARIDADE NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO(LICENCIATURA) 

Nº DE VAGA 

REAL 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

 

SALÁRIO R$ 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 
17 07 

20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

17 07 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

LINGUA PORTUGUESA 

LINCENCIATURA EM LETRAS 04 03 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

GEOGRAFIA 

LINCENCIATURA EM  GEOGRAFIA 04 02 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

HISTORIA 

LINCENCIATURA EM HISTORIA 03 02 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II ARTE 
LINCENCIATURA EM ARTE 04 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR 

INTÉRPRETE 

DE LIBRAS 

SUPERIOR COMPLETO 

(LETRAS) COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA E/OU LIBRAS 

02 02 40 h R$ 3.845,64 

PROFESSOR 

ESPECIALISTA EM 

BRAILLE-DEFICIÊNCIA 

VISUAL 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA (COM 

FORMAÇÃO EM BRAILLE) 

01 01 40 h R$ 3.845,64 

 

DISTRITO DE PLANALTO ÍRIS 

CARGO 
ESCOLARIDADE NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO(LICENCIATURA) 
Nº DE VAGAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO R$ 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

13 04 40 h R$ 3.845,64 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

04 03 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

PORTUGUES 

LINCENCIATURA EM LETRAS 01 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

GEOGRAFIA 

LINCENCIATURA EM GEOGRAFIA 01 01 20 h R$ 1.922,82 
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DISTRITO DE ACARACI 

CARGO 
ESCOLARIDADE NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO(LICENCIATURA) 
Nº DE VAGAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO R$ 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

06 03 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

03 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II ARTE 
LINCENCIATURA EM  ARTE 01 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

EDUCAÇÃO FISICA 

LINCENCIATURA EM  EDUCAÇÃO FISICA 01 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

PORTUGUES 

LINCENCIATURA EM LETRAS 01 01 20 h R$ 1.922,82 

 

 

DISTRITO DE PONTO NOVO 

CARGO 
ESCOLARIDADE NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO(LICENCIATURA) 
Nº DE VAGAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO R$ 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

02 03 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

02 03 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

HISTORIA 

LINCENCIATURA EM  HISTÓRIA 01 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II 

CIÊNCIAS 

LINCENCIATURA EM CIÊNCIAS 01 01 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL II ARTE 
LINCENCIATURA EM  ARTE 01 01 20 h R$ 1.922,82 

 

ZONA RURAL 

CARGO ESCOLARIDADE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO Nº DE VAGAS 

CADASTRO 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

SALÁRIO R$ 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

04 03 20 h R$ 1.922,82 

PROFESSOR ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

SUPERIOR COMPLETO E/OU 

SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

06 04 20 h R$ 1.922,82 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTO BÁSICO 

Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Vocabulário. Fonemas e Letras: classificação dos 
fonemas. Encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo. Encontro consonantal e dígrafo. Divisão 
silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação 
gráfica. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras: substantivo (tipos, 
gênero, número e grau); artigo, adjetivo (tipos, gênero, número e grau); numeral (flexão, leitura e 
escrita dos números); pronome (definição e classificação); verbos regulares e irregulares (noções 
de tempo presente, passado e futuro, definição, pessoa, número, tempos verbais, modos, formas, 
voz, conjugações); advérbio e locuções adverbiais; preposição e locuções prepositivas, 
combinações e contrações; conjunções (coordenativas e subordinativas, locuções conjuntivas); 
interjeição e locução interjetiva. Emprego do sinal indicativo de crase. Termos essenciais da oração: 
sujeito (tipos), predicado (tipos). Verbo de ligação: predicativo do sujeito e predicativo do objeto. 
Figuras de linguagem. Frase, oração, período. Sintaxe do período simples e composto. 
Concordância nominal e verbal. Pontuação. Uso dos porquês. 

Matemática: Conjuntos numéricos. Números naturais, inteiros, racionais e reais. Fatoração e 
números primos – divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Razoes e 
proporções – regras de três simples e composta. Percentagem, juros simples e composto, divisão 
proporcional. Equações e inequações, sistemas lineares. Noções de geometria – retas, ângulos, 
paralelismo e perpendicularismo, triângulos e quadriláteros. Teorema de Pitágoras. Sistema de 
medidas – tempo, massa, comprimento, área, volume etc. Perímetro e área de figuras planas, 
volumes de sólidos. Medidas de área, capacidade e massa. 

Noções de Informática: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos 
(Word, Writer), planilhas (Excel, Calc), apresentações (PowerPoint, Impress); Microsoft Office 
(versão 2007 e superiores), LibreOffice (versão 5.0 e superiores). Sistemas operacionais Windows 
7, Windows 10 e Linux. Organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Atalhos de teclado, ícones, área de trabalho e lixeira. Conceitos básicos e modos de 
utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. 
Correio eletrônico. Computação em nuvem. 

Atualidades: Globalização: conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e 
culturais. Multiculturalidade, Pluralidade e Diversidade Cultural. Tecnologias de Informação e 
Comunicação: conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais. 
 

Inerentes ao cargo (Conhecimentos específicos). 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino 

aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político 

Pedagógico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de 

avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Princípios que 

fundamentam as práticas na educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concepção de 
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cuidar na educação infantil. Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e características de 

crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de Creche, Educação Infantil e escola e sua relação com a 

família. As fases do desenvolvimento e sua relação com a construção da autonomia. Funções 

e papeis das instituições de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. Referencial 

Curricular Nacional para a Educação Infantil. 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 

1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 

18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social 

- Art. 193 a 232).  

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. - 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creches: manual de 

orientação pedagógica. Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Educação. Educação Infantil e Práticas Promotoras de Igualdade Racial. 

São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto 

Avisa lá - Formação Continuada de Educadores. - BRASIL. Ministério da Educação. Orientações 

e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: SECAD.  

- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. 

Vol. I, II e III. 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I 

Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino 

aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político 

Pedagógico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de 

avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Concepção de 

Conteúdo, Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da 

Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. Didática e 

Metodologia do Ensino em Séries Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. 

Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos 

Metodológicos específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, 

Geografia, Ciências do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção, 

históricocultural/pacto pela alfabetização da idade certa. 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 

1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 

18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social 

- Art. 193 a 232).  

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  
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- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. - 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

- BRASIL. Ministério da Educação. A Criança de 6 anos, a Linguagem Escrita e o Ensino 

Fundamental de Nove Anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas 

de crianças de seis anos de idade. Belo Horizonte. 

- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações gerais. 

Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a 

inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica. 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 

introdução aos parâmetros curriculares nacionais. Ensino de primeira a quarta série. Brasília: 

MEC/SEF. 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II GEOGRAFIA 

 

Geografia do Brasil (caracterização do espaço brasileiro, estrutura geológica e relevo, o clima 

do Brasil, ecossistemas e hidrografia, divisão regional brasileira, recursos minerais e 

energéticos, a industrialização no Brasil, o comércio, a agricultura e a pecuária, população - 

crescimento, formação étnica, distribuição, estrutura e movimentos populacionais, urbanização 

e regiões metropolitanas, impactos ambientais). Geografia geral (a população e suas 

diversidades, atividades agropecuárias e sistemas agrários, a atividade industrial no mundo, 

energia, água, a poluição do ar, capitalismo, socialismo, a internacionalização do capital, o 

comércio mundial, blocos econômicos, xenofobia, nacionalismos, Oriente Médio, América 

Latina, África, atuais potências econômicas) 

 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II HISTÓRIA 

 

A expansão europeia e as Américas (séc. XV–XVIII): O contexto social e cultural europeu no 

momento da expansão marítima (Crise, Renascimento e Reforma); A península Ibérica e o 

movimento da expansão; A presença europeia nas Américas e na África; O projeto colonial 

português na América portuguesa e as realidades da colonização; Escravidão e liberdades; Os 

povos indígenas. 2. América–Europa: alterações das relações e movimentos de ruptura (séc. 

XVIII–XIX); O Iluminismo, revoluções liberais (Francesa e Americana); Crise do sistema colonial 

na América portuguesa; Afirmação da economia capitalista: a Revolução Industrial e as 

transformações sociais e políticas na Europa ocidental; A emancipação das treze colônias 

inglesas da América do Norte; A corte portuguesa no Brasil e as singularidades do processo de 

independência; A construção dos Estados nacionais na América Latina. 3. O Brasil no século 

XIX; O estabelecimento da monarquia no Brasil: a montagem da estrutura de poder e as 

continuidades e mudanças no plano econômico e social; A construção da identidade nacional: 

“branqueamento”; Liberalismo e escravidão no Brasil; O Império e o ideal de modernidade: 

industrialização; Crises internas e conflitos externos: os caminhos da construção da república. 

4. O Brasil Republicano e o Mundo Contemporâneo (séculos XX e XXI); Primeira República e o 

sistema político oligárquico; Transformações econômicas, sociais e culturais no Brasil da 
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Primeira República: Processos de urbanização e industrialização no Brasil; Conjunturas 

internacionais: a I Grande Guerra Mundial, a Revolução Russa, totalitarismo, o fascismo, a II 

Guerra Mundial, Guerra Fria e as repercussões na América Latina; O golpe de 1964 e o regime 

militar no Brasil; Resistências e experiências de cidadania no Brasil republicano; Conflitos no 

mundo contemporâneo: movimentos de independência das colônias africanas e asiáticas na 

segunda metade do século XX e as suas repercussões no mundo atual; O mundo muçulmano 

e fundamentalismo religioso no mundo atual. 5. Apropriações didático-pedagógicas dos 

procedimentos de produção do conhecimento histórico: História e historiografia; A Escola dos 

Annales, abordagens historiográficas; O marxismo e sua revisão na análise historiográfica; o 

trabalho com as múltiplas temporalidades e espacialidades e com a relação presente, passado 

e futuro. 6. Educação Histórica na perspectiva da educação para a cidadania: pluralidade 

cultural e o aprendizado do respeito às diferenças; educação patrimonial e cidadania; usos 

sociais da História: leitura e interpretação da produção e da reelaboração de discursos e 

imagens através do tempo. 

 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II ARTE 

 

A Arte na Educação Escolar: Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no 

Brasil. Os Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de Arte. Procedimentos pedagógicos 

em Arte: conteúdos, métodos e avaliação. Expressividade e representação da arte infantil e do 

adolescente. A Arte na História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações 

artísticas, características das tendências e artistas representantes. A Arte no Brasil: do período 

colonial à contemporaneidade. Arte, Comunicação e Cultura. As linguagens artísticas na 

atualidade. Manifestações artísticoculturais populares. Elementos de visualidade e suas 

relações compositivas. Técnicas de 

expressão. Conceitos básicos da música. Períodos da história da arte musical. Cultura musical 

brasileira. Folclore do Brasil. Evolução das artes cênicas. Papel das artes cênicas no processo 

educacional. Fundamentos básicos das artes cênicas na educação. Aspectos conceituais do 

ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. 

Concepções metodológicas do ensino da arte. Objetivos do ensino da arte. Contextualização, 

reflexão e fazer artístico. História da arte: movimentos artísticos, originalidade e continuidade. 

Elementos formais das Artes Visuais, da Dança, da Música e do Teatro. Educação artística e 

educação estética. A construção do conhecimento em arte.  Arte-educação.  PCN – Artes 

 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II PORTUGUÊS 

 

Interpretação de texto. Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e 

aprendizagem da gramática normativa. Língua falada e escrita. Variações linguísticas. Norma 

padrão. O texto: tipologia textual. Coesão e coerência textuais. O texto e a prática de análise 

linguística. Leitura e produção de textos. Vocabulário. Tipologia e gêneros textuais. Estilo, 

gêneros literários (características, tipos de narrador, foco narrativo, narradorpersonagem, 

narrador-protagonista, narrador-testemunha, narrador-onisciente, narrador-observador). A 

língua e suas modalidades. Língua e linguagem (Tipos de linguagem, linguagem verbal, não 

verbal e linguagem mista. Elementos da obra literária. Alguns elementos constitutivos do texto: 

discurso direto, indireto, indireto livre (ou semi-indireto). Intertextualidade. Coesão e coerência. 

Figuras de Linguagem (figuras de palavras, figuras de construção e figuras de pensamento). 

Linguagem: (Fática, Conativa (ou apelativa), Poética, Referencial (informativa ou cognitiva), 

Emotiva (ou expressiva), Metalinguística). Linguagem: uso, funções, análise. Vícios de 
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linguagem: ambiguidade (ou anfibologia), barbarismo, cacofonia, estrangeirismo, colisão, eco, 

obscuridade, pleonasmo vicioso, solecismo, preciosismo (ou perífrase), plebeísmo, redundância 

(ou tautologia), solecismo, arcaísmo. Funções da Fonologia e Fonética: fonemas, classificação 

de fonemas, encontros vocálicos (ditongo, hiato, tritongo). Encontro consonantal, dígrafos. 

Classificação das palavras quanto ao número de sílabas (monossílabas, dissílabas, trissílabas, 

polissílabas). Classificação das palavras quanto ao acento tônico (oxítonas, paroxítonas, 

proparoxítonas). Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Ortografia. 

Processos para formação de palavras: derivação e composição. (Derivação prefixal, sufixal, 

parassintética, regressiva). (Composição por aglutinação, justaposição, hibridismo, 

onomatopeia, redução ou abreviação, neologismo). Classe de palavras (estrutura, formação, 

flexões, emprego e morfossintaxe): substantivo, adjetivo, verbo, pronome, artigo, numeral, 

advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Frase, oração, período: simples e composto. 

Orações coordenadas e subordinadas. Pontuação. sinonímia, antonímia, homonímia, 

homógrafos, homófonos, homônimos perfeitos, paronímia, polissemia, hiperonímia, hiponímia, 

denotação e conotação. Concordância nominal, concordância verbal, regência verbal e regência 

nominal. Colocação pronominal. Termos essenciais da oração: sujeito (tipos), predicado (tipos), 

predicativo do sujeito e do objeto. Verbo de ligação, predicativo do sujeito e do objeto. Termos 

integrantes da oração: objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva. 

Termos acessórios da oração: adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto e vocativo. 

Emprego e omissão do hífen. Uso de há (verbo) e a (preposição). Uso de onde e aonde. Uso 

dos porquês. Uso dos pronomes. Versificação: estrofe, verso, rima, soneto, divisão poética. 

Literatura Brasileira e Portuguesa (periodização: início e término de cada período - ano, 

acontecimento e autor - características, representantes e obras de cada movimento). 

 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Educação Física e a sociedade: A importância da Educação Física; A Educação Física na 

sociedade; A escola como instituição social; Aspectos sócios culturais do esporte; Esporte, 

mídia e o desdobramento na Educação Física; Corpo, sociedade e a construção da cultura 

corporal do movimento; As questões de gênero aplicadas à Educação Física. Planejamento e 

sua evolução; Metodologia, avaliação na Educação Física escolar. A Educação Física no 

currículo da educação básica: significados e possibilidades: Perspectivas educacionais através 

do lúdico; As diferentes tendências pedagógicas da 

Educação Física na escola; A prática pedagógica como prática dialógica. Teorias de 

Desenvolvimento e Aprendizagem Humana, Educação física como Componente Curricular, 

Educação física no processo ensino aprendizagem no ensino infantil e no ensino fundamental, 

Metodologias de ensino em Educação Física Escolar no ensino 18 infantil e no ensino 

fundamental, As práticas corporais do jogo, ginástica, dança, esporte, lutas, como temas de 

ensino nas aulas de Educação Física: possibilidades metodológicas 

 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II CIÊNCIAS 

 

Citologia: A química da célula: substâncias orgânicas e inorgânicas – papel biológico e 

importância na preservação da vida; A vida nas células: membrana celular, citoplasma e núcleo 

(divisão celular); Metabolismo celular: energia e controle. 2. Histologia: Animal e vegetal. 3. 

Fisiologia Humana (órgãos e funções vitais): Nutrição e digestão; Respiração; Circulação; 

Excreção; Sistemas integradores: glândulas endócrinas e sistema nervoso; Órgãos dos 

sentidos. 4. A continuidade da vida: Formas de reprodução e fecundação; Reprodução humana, 
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métodos anticoncepcionais, DST e AIDS; Intervenções humanas na área da reprodução: bebê 

de proveta, clonagem. 5. A diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres vivos; 

Características gerais dos vírus, bactérias, protozoários, fungos e algas; Importância ecológica 

e econômica das bactérias, algas e fungos; Características gerais, anatomia e fisiologia 

comparadas dos metazoários; Doenças de alta incidência ou de surtos epidêmicos causadas 

por vírus, bactérias, helmintos e protozoários; Características morfológicas, fisiológicas e 

adaptativas das plantas. 6. Hereditariedade: Composição, estrutura, duplicação e importância 

do estudo do DNA; Código genético e mutação; Leis de Mendel; Grupos sanguíneos: sistema 

ABO (Alelos múltiplos) e Fator Rh; Heranças autossômicas e ligadas ao sexo. 7. Evolução: 

Origem da vida; Teoria e evidências da evolução; Mecanismos de especiação. 8. Ecologia: 

Habitat e nicho ecológico: Cadeias e teias alimentares; Ciclos biogeoquímicos (água, carbono 

e nitrogênio); Relações entre os seres vivos. Adaptações morfológicas e fisiológicas; 

Ecossistemas brasileiros; Interferência do homem no ambiente: poluição da água, do ar e do 

solo. 9. Noções de Química: Importância da química em nossa vida; Propriedades da matéria; 

Estados físicos e mudanças de estado físico da matéria; Elementos químicos: Nomenclatura 

dos elementos químicos principais; Substâncias puras simples e compostas. Misturas 

homogêneas e heterogêneas. Métodos de separação. Estrutura atômica da matéria – 

constituição dos átomos. Ligações químicas iônicas e covalentes. Reações químicas: equações 

químicas – balanceamento e classificação. Funções químicas: distinção entre ácidos, bases, 

óxidos e sais. Termoquímica: Calor e temperatura: conceito e diferenciação; Transmissão de 

calor: condução, convecção e radiação; Produção de energia pela queima de combustíveis 

fósseis e álcool. Impactos sobre o meio ambiente. 10. Noções de Física: Óptica: Propagação, 

refração e reflexão da luz; Cor de um objeto; Olho humano: alterações que levam à miopia e 

hipermetropia; Lentes: aplicação. Relação trabalhoenergia. Energia cinética e potencial. 

Eletricidade: A formação de raios e relâmpagos na atmosfera; Circuito elétrico simples. Corrente 

elétrica; Cuidados com a eletricidade; O movimento e suas causas: Influência do referencial na 

velocidade e trajetória; Movimentos sem aceleração e com aceleração constante: interpretação 

de gráficos. Relação entre força, massa e aceleração. Forças de ação e reação. Som: 

qualidades fisiológicas do som. Consequências da poluição sonora. 11. Nosso planeta: Regiões 

e estrutura da Terra. Composição da crosta terrestre. Solo: Formação, componentes e tipos de 

solo. Doenças transmitidas através do solo. Fatores que prejudicam o solo. Erosão. Água: 

Composição, estados físicos e mudanças de estado físico. Propriedades da água: pressão, 

princípio dos vasos comunicantes, flutuação de objetos na água e dissolução de substâncias. 

Doenças transmitidas através da água. Ar: Atmosfera. Propriedades e componentes do ar. 

Pressão atmosférica. Doenças transmitidas através do ar. 

 

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Conhecimento de Libras; Iconicidade e Arbitrariedade na LIBRAS; Dactilologia; Classificadores; 

Parâmetros dos sinais; Combinação dos sinais e sua função nas frases; A escrita da língua de 

Sinais: SignWriting; O significado e padrões dos sinais, estudo dos sinais isolados e/ou em 

grupos; Contrastes entre a língua brasileira de sinais e a língua portuguesa; Ética profissional 

do tradutor/intérprete da Libras; História e a formação do profissional tradutor e intérprete de 

língua de sinais no mundo e no Brasil; Legislação específica da área da surdez; O papel do 

Intérprete Educacional de língua de sinais na sala de aula; Os ambientes e posturas do 

intérprete de língua de sinais; O processo de interpretação: compreensão, verbalização, 

desverbalização e reverbalização; As competências para tradução/interpretação; Modelos de 

Tradução/Interpretação. 
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- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 

1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 

18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social 

- Art. 193 a 232).  

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. - 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

- LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL  DE 2002.  

- LEI Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010. 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA EM BRAILLE-DEFICIÊNCIA VISUAL 

Sistema Braille: conceito, história, importância. 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 

1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 

18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social 

- Art. 193 a 232).  

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. - 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

- Formação Continuada a Distância de Professores para o Atendimento Educacional 

Especializado – Deficiência visual - SEESP / SEED / MEC Brasília/DF – 2007 

- Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Estenografia Braille para a 

Língua Portuguesa / elaboração : Cerqueira, Jonir Bechara... [et al.]. Secretaria de Educação 

Especial. Brasília: SEESP, 2006. 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

• Todos os Cargos 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Considerar na elaboração do 

plano de curso as Diretrizes Referenciais Curriculares da Bahia; elaborar e cumprir o Plano 

de Trabalho segundo a Proposta Pedagógica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem 

dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada 

organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe com vistas ao planejamento e execução do 

trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliação de acordo com a Proposta 

Pedagógica; organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; participar de 

reuniões e do processo de tomada de decisões administrativas e pedagógicas, conforme a 

Proposta Pedagógica da Escola; desempenhar integradamente as funções de educar e 

cuidar; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis aos fins educacionais e ao processo 

de ensino e de aprendizagem; fazer uso das tecnologias educacionais; trabalhar as 

competências socioemocionais. É de responsabilidade do(a) Professor de turmas de 

Educação Infantil E/OU Ensino Fundamental (anos iniciais) nas Escolas da SEDE, participar 

das atividades de estudo e de planejamento promovidas pela gestão da Unidade Escolar 

que estiver atuando, bem como da Secretaria Municipal de Educação, conforme está 

definido no Art. 13 Inciso I e II da Lei 9.394/96. Também, cumprir os dias letivos, inclusive 

com reposição de aulas devidas, nos sábados letivos previstos no Calendário Escolar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
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MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular, XXXX, brasileiro, estado civil, profissão, portador do RG nº 
XXXXXXX-XX, e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXX, nomeia e 
constitui como seu bastante procurador o Sr. XXXX, brasileiro, estado civil, profissão, portador do 
RG nº XXXXXXX-XX, e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXX, para fins 
específicos de tão somente inscrever-me para a seleção pública de Dário Meira-BA para o cargo 
de XXXX.  

Local e data. 

___________________________________________ 

Assinatura do Mandante conforme documento 
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ANEXO VI 

MODELO PARA RECURSO 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

Ilmo. Sr:...........................................................  

NOME CANDIDATO: _______________________________Tel.: ___________  

NºINSCRIÇÃO:______________CARGO:______________________________ 

 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)  

( ) CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

( ) CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA  

( ) CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

( ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso  

Obs: Reproduzir a quantidade necessária - Preencher em letra de forma ou à máquina; entregar 
este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo.  

 

Data: ____/____/____  

 

_______________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável pelo recebimento 

 


